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CONTRATO DE RATEIO 

TERNO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS 
CAMPOS E 0 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO 
PARAIBA - CONSAVAP, TENDO POR OBJETO A DEFINIçAO DAS REGRAS S 
CRITRIOS DE PARTICIPAçAO NOS REPASSES DE OBRIGAçOES FINANCEIRAS. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL No 124554/2018 

	

Pelo 	presente 	instrurnento 	contratual 	integrado 
especialmente pelo Processo Administrativo no 124.554/2018, de 04 
de dezembro de 2018, e conforme Cláusula Prirneira do Protocolo de 
IntençOes referente a constituição do Consórcio Intermunicipal da 
Sadde do Alto Vale do Paraiba - CONSAVAP, oriundo da ratificaçao, 
por lei, do Protocolo de Intençoes, de urn lado 

CONTRATANTE: MunicIpio de São José dos Campos, entidade jurIdica 
de direito pdbl±co, inscrita no CNPJ/MF sob o no 46.643.466/0001-
.06, corn sede na Rua José de Alencar, n o  123, Vila Santa Luzia, São 

• José dos Campos/SP, CEP: 12.209-904, neste ato representado pelo 
Sr. Prefeito FELICIO RAMUTH, portador do RG no 14.010.242-5 - 
SSP/SP e do CPF no 113.303.758-58, doravante denominado 

• simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado 

CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal da Sadde do Alto Vale do 
Paraiba - CONSAVAP, pessoa jurIdica de direito pdblico, inscrito 
no CNPJ/MF sob o no 19.701.130/0001-80, corn sede na Rua Eng° 
Prudente Meirelles de Moraes, no 302, Vila Adyana, São José dos 
Campos/SP, CEP: 12.243-750, neste ato representado por seu 
Presidente FELICIO RAMUTH, portador do RG no 14.010.242-5 SSP/SP e 
do CPF no 113.303.758-58, doravante denominado simplesmente 
CONTRãTADO, tern entre si, ajustado, diante •da minuta aprovada pela 
Secretaria de Assuntos JurIdicos e nos terrnos do determinado as 
fis. 123 e 125 do processo acirna mencionado, corn inteira sujeicao 
a Lei Federal no 8.666/93, a Lei Federal no 11.107/2005 e ao 
Contrato de Consórcio Püblico do CONSAVAP e celebrarn por força do 
preSente instrurnento, o presente CONTRATO DE RATEIO, rnediante as 
seguintes cláusulas e condiçöes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundarnentação Legal 

1.1 0 presente Contrato de rateio reger-Se-á pelo dispbsto no art. 
8 °  da lei Federal no 11.107, de 6 de abril de 2005, artigos 13 e 
seguintes do Decreto Federal no 6.017, de 17 de Janeiro de 2007, 
bern como dos dernais norrnativos pertinentes a rnatéria. 
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CLAUSULA SEGUNDA - Objeto 

2.1 Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a 
definição das regras e critérios de participacão financeira do 
CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses devidos ao custeio 
das despesas de todas as atividades consorciadas para o exercIcio 
de 2019, consoante a transferéncia de recursos para custeio: 

a) da instalação, aquisição de equipamentos e manutencäo da sede, 
da remuneração de empregados e en cargos trabalhistas, sociais e 
fiscais do CONTRATADO; e 

b) da execuçäo do Programa Servico de Atendimento Novel de 
Urgência - SAMU 192 na região do Alto Vale do Paraiba, por 
intermédio da entidade SPDN - Associacäo Paulista para 
Desenvolvimento da Medicina. 

CLAUSULA TERCEIRA - Previsão Orçamentária 

3.1 0 CONTRATANTE, para o exercicio financeiro de 2019 deverá 
consignar ou ter consignado como crédito adicional especial, em 
sua Legislacao Orçarnentária pertinente, dotação suficiente para 
suportar as despesas assumidas através do presente Contrato de 
Rateio. 

3.2 Poderá ser o CONTRATANTE excluIdo do CONSAVAP, em conformidade 
com o contrato de constituição do Consórcio, e após prévia 
suspensäo, quando näo consignar, como crédito adicional especial 
na sua legislacâo orcamentária pertinente, dotaçôes suficientes 
para suportar as despesas assumidas por meio do presente Contrato 
de Rateio. 

CLAUSULA QUARTA - Valorés 

4.1 No rateio proporcional das obrigaçOes financeiras para ocorrer 
corn as despesas das atividades do Consórcio, o CONTRATANTE fica 
comprometido perante o CONTRATADO corn sua Cota-Parte Anual de 
2019, conforme planilha anexa e parte integrante deste contrato: 

DESCRIcAO HABITANTES VALOR MENSAL 
ManutençRo 	do 
CON SAVAP  

681.036 R$ 	48.178,86 

Programa 	SAMU 	- 
Cota Municipal  

681.036 R$ 	629.953,01 

Programa 	SAMU 	- 
Cota Federal  

681.036 R$ 	362.099,00 

TOTAL MENSAL R$ 	1.040.230,87 
TOTAL ANUAL R$ 	12.482.770,44 
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4.2 0 valor do rateio correspondente a manutenção do CONSAVAP deve 
ser creditado na conta corrente do Banco CAIXA EC0NOMICA FEDERAL, 
Agência no 0351 (São José dos Campos), Conta no 00600000137-4, 
pelo C0NTRATANTE, ate o 2° dia ütil de cada mês. 

4.3 0 valor do rateio correspondente ao Programa SAMU deve ser 
creditado na conta corrente do Banco CAIXA ECONOMICA FEDERAL, 
Agência no 0351 (São José dos Campos), Conta no 00600000164-1, 
pelo CONTRATANTE, ate o 2° dia ütil de cada mês 

4.4 As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão a 
conta das seguintes dotag(5es: 60.30.3371770.10.302.0006.2.2032.01 
e 60.30.3371770.10.302.0006.2.2032.05. 

CLAUSULA QUINTA - ObrigacOes do Contratante 

5.1 Repassar recursos financeiros ao CONTRATADO somente mediante o 
estabelecido no presente Contrato de Rateio. 

5.2 Exigir o pleno cumprimento das obrigaçoes previstas no 
-Contrato de Programa, quando na condiçao de adimplente. 

CLAUSULA SEXTA - Obrigagbes do Contratado 

6.1 Aplicar os recursos oriundos do presente Contrato de Rateio na 
consecução dos objetivos definidos no Contrato de Programa, 
observadas as normas da contabilidade pdblica. 

6.2 Executar as receitas e despesas em conformidade corn as normas 
de direito financeiro aplicáveis as entidades püblicas. 

6.3 Os recursos repassados ao CONTRATADO poderão ser aplicados no 
mercado financeiro, desde que os resultados dessa aplicagao sejam 
apropriados, integralmente, pelo objeto do Contrato de Prograrna. 

• 	 CLAUSULA SETIMA - Vigência 

7.1 Para os efeitos deste Contrato de Rateio, a vigência inicia em 
10 de janeiro de 2019, corn término em 31 de dezembro de 2019, em 
estrita observância a legislagao orcamentária e financeira de cada 
ente consorciado e nunca superior as dotaç6es que o suportam. 

CLAUSULA OITAVA - Foro 

8.1 Fica eleito o Foro de São José dos Campos/SP, corn rendncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
eventuais controvérsias deste Contrato de Rateio, que não puderem 
ser resolvidas pelas partes. 
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CLAUSUL1 NONA - Aditamentos 

9.1 0 presente contrato poderá ser aditado a qualquer tempo corn a 
devida anuência das partes para a inclusäo de servicos, revisão de 
valores e alteraçöes que se fizerem necessárias. 

E, por 	estarern 	certos e 	ajustados, foi 	lavrado 	este 
instrumento em 	02 	(duas) 	vias 	de 	igual 	teor e 	forma, 	digitada 
apenas 	no anverso, 	assinada 	a ültima 	foiha e 	rubricadas 	as 
anteriores, ficando 	urna 	via 	corn a 	CONTRATANTE e 	a 	outra 	corn 	o 
CONTRATAD0, tudo na presenca das duas testemunhas abaixo, 	para que 
surtam todos os efeitos legais. 

C 
D'4SPODE 

;AJZAçAOEPTOS 

2.8 BEZ. 2018 

São José dos Campos, 

FELICIO RAMUTH 
	Data cia Formaac . ° 

Prefeito 

~~ I-L-,-C:,:=O-  RAMUTH 
Presidente CONSAVAP 

TESTEMUNHAS: 

Totiana A. de Olika Fernandes 
Chefe - FormaIizaco e !tos 

Matrlcula: 662754 J StabiIeKondo 
cula 15.719 

Divisão de Forrnatizaçao e Atos/DFAT 
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